
3686  Diário da República, 1.ª série — N.º 111 — 9 de junho de 2015 

nutenção de rotação de sequeiro cereal -pousio — AZ 
Castro Verde», na coluna «Descrição» relativa ao Ar-
tigo 25.º c), onde se lê:

«Utilizar exclusivamente culturas temporárias de 
sequeiro, desde que, anualmente, a superfície de cereal 
praganoso represente entre 20 % e 50 % da superfície de 
rotação sujeita a compromisso, sendo que a superfície 
de pousio deve ser igual ou superior a 40 %, sujeita a 
aprovação pela ELA ou estrutura equivalente a designar 
pelo ICNF, I. P.»

deve ler  -se:
«Utilizar exclusivamente culturas temporárias de 

sequeiro, desde que, anualmente, a superfície de cereal 
praganoso represente entre 20 % e 50 % de superfície 
de rotação sujeita a compromisso, sujeita a aprova-
ção pela ELA ou estrutura equivalente a designar pelo 
ICNF, I. P.»

2 — No Anexo VII, Incumprimentos de compromissos 
dos apoios zonais de caráter agroambiental «Manutenção 
de rotação de sequeiro cereal -pousio — AZ Outras Áreas 
Estepárias», na coluna «Descrição» relativa ao Artigo 26.º 
j), onde se lê:

«Nas explorações com superfície sujeita a compro-
misso superior a 50 ha, semear, no mínimo, 2 % dessa 
superfície e manter até ao fim do seu ciclo, efetuando as 
necessárias práticas culturais, feijão -frade, grão -de -bico, 
ervilhaca, chícharo, gramicha, cezirão, tremoço doce ou 
outras culturas para a fauna bravia, podendo a superfí-
cie ser inferior, de acordo com orientações da ELA ou 
estrutura equivalente a designar pelo ICNF, I. P.»

deve ler -se:
«Nas explorações com superfície sujeita a compro-

misso superior a 50 ha semear, no mínimo, 2 % da 
superfície sujeita a compromisso e manter até ao fim 
do seu ciclo, efetuando as necessárias práticas culturais, 
feijão -frade, grão -de -bico, ervilhaca, chícharo, grami-
cha, cezirão, tremoço doce ou outras culturas para a 
fauna bravia, podendo a superfície ser inferior de acordo 
com orientações da ELA ou estrutura equivalente a 
designar pelo ICNF, I. P.»

3 — No Anexo VII, Incumprimentos de compromissos 
dos apoios zonais de caráter agroambiental «Manutenção 
de rotação de sequeiro cereal -pousio — AZ Outras Áreas 
Estepárias», na coluna «Descrição» relativa ao Artigo 26.º 
i), onde se lê:

«Nas parcelas sujeitas a monda química, deixar faixas 
não mondadas cuja superfície deve ser igual ou superior 
a 5 % da superfície total da parcela, a verificar pela ELA 
ou estrutura equivalente a designar pelo ICNF, I. P.»

deve ler -se:
«Nas parcelas sujeitas a monda química, deixar faixas 

não mondadas de largura igual ou inferior a 12 metros, 
cuja superfície deve ser igual ou superior a 5 % da 
superfície da parcela, a verificar pela ELA ou estrutura 
equivalente a designar pelo ICNF, I. P.»
Secretaria-Geral, 5 de junho de 2015. — A Secretária-

-Geral  Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 Declaração de Retificação n.º 25/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que a Portaria n.º 163/2015, de 2 de 
junho, publicada no Diário da República n.º 106, 1.ª série, 
de 2 de junho de 2015, saiu com as seguintes inexatidões 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
retificam:

1 — No artigo 1.º, onde se lê:

«Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento do Fundo Florestal Permanente

Os artigos 19.º e 20.º do Regulamento do Fundo Flo-
restal Permanente, aprovado pela Portaria n.º 77/2015, 
de 16 de março, passam a ter a seguinte redação:

‘Artigo 19.º
Apresentação de candidaturas

1 — São estabelecidos períodos para apresentação 
de candidaturas de acordo com a calendarização pre-
vista no plano anual de atividades ou a estabelecer nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 6.º e nos n.os 2 e 
3 do artigo 10.º, os quais devem ter a duração mínima 
de 10 dias úteis.

2 — [...].
Artigo 20.º

Anúncio do procedimento

1 — [...].
2 — [...].
3 — Os anúncios são publicitados no sítio da Internet 

do ICNF, I. P., com a antecedência mínima de cinco dias 
relativamente ao início do período de apresentação das 
candidaturas.’»

deve ler -se:
«Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento do Fundo Florestal Permanente

Os artigos 9.º, 19.º e 20.º do Regulamento do Fundo 
Florestal Permanente, aprovado pela Portaria n.º 77/2015, 
de 16 de março, passam a ter a seguinte redação:

‘Artigo 9.º
Competências da CAAC

Compete à CAAC a prática dos seguintes atos:
a) Aprovar e divulgar o seu regulamento interno;
b) Emitir parecer sobre as normas técnicas dos apoios, 

exceto no âmbito das ações de que o ICNF, I. P., não 
seja beneficiário, a que se referem a alínea a), as suba-
líneas i) e ii), da alínea b), as subalíneas i), ii), iii), v) e 
vi), da alínea c) e a alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º;

c) Proceder à análise técnica e à decisão das candi-
daturas apresentadas pelo ICNF, I. P.;

d) Analisar e aprovar os relatórios intercalares e fi-
nais de execução material e financeira das candidaturas 
aprovadas de que o ICNF, I. P., é beneficiário;

e) Exercer o controlo da execução material e finan-
ceira das candidaturas aprovadas de que o ICNF, I. P., 
é beneficiário;
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f) Decidir sobre os pedidos de prorrogação do prazo 
de execução e sobre os resultados das ações de controlo 
in loco, nos termos dos artigos 29.º e 30.º, no âmbito 
das candidaturas aprovadas de que o ICNF, I. P., é be-
neficiário;

g) Revogar ou modificar a decisão de atribuição de 
apoios de que o INCF, I. P., é beneficiário e determinar 
a suspensão de apoios ou a restituição de apoios inde-
vidamente recebidos por ele, nos termos do presente 
Regulamento.

Artigo 19.º

Apresentação de candidaturas

1 — São estabelecidos períodos para apresentação 
de candidaturas de acordo com a calendarização pre-
vista no plano anual de atividades ou a estabelecer nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 6.º e nos n.os 2 e 
3 do artigo 10.º, os quais devem ter a duração mínima 
de 10 dias úteis.

2 — [...].
Artigo 20.º

Anúncio do procedimento

1 — [...].
2 — [...].
3 — Os anúncios são publicitados no sítio da Internet 

do ICNF, I. P., com a antecedência mínima de cinco dias 
relativamente ao início do período de apresentação das 
candidaturas.’»

Secretaria -Geral, 8 de junho de 2015. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 Declaração de Retificação n.º 26/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 

16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 
21 de março, conjugadas com o disposto nos n.os 2 e 3 do 
artigo 9.º do Regulamento de Publicação de Atos no Di-
ário da República, aprovado pelo Despacho Normativo 
n.º 35 -A/2008, de 29 de julho, e alterado pelo Despacho 
Normativo n.º 13/2009 de 1 de abril, declara -se que no 
Decreto -Lei n.º 49/2015, de 10 de abril, publicado no 
Diá rio da República, 1.ª série, n.º 70, de 10 de abril de 
2015, por lapso foi omitida a publicação do Anexo I, 
pelo que se retifica procedendo à sua publicação, em 
anexo à presente Declaração de Retificação, da qual faz 
parte integrante.

Secretaria -Geral, 8 de junho de 2015. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves.

ANEXO

«ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º,
do Decreto -Lei n.º 49/2015, de 10 de abril)

O pedido de emissão de título de utilização dos re-
cursos hídricos é formulado nos termos do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, com 
as adaptações estabelecidas no presente decreto -lei, 
devendo ser apresentados, para os efeitos do disposto na 
subalínea ii) da alínea a) do n.º 3 da referida disposição, 
os seguintes elementos instrutórios:

a) Localização da infraestrutura à escala 1:25 000, 
incluindo a indicação das coordenadas geográficas;

b) Descrição das características da infraestrutura, 
incluindo a respetiva imagem fotográfica;

c) Identificação da linha de água;
d) Cópia do título de propriedade dos terrenos e das 

infraestruturas ou, não sendo o caso, de outro título que 
habilite o usufruto da infraestrutura;

e) Descrição e características técnicas das alterações 
a introduzir na infraestrutura existente, com vista à pro-
dução de energia.» 


